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 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº     03      DE     02      DE   março  DE 2020.                            

“Altera os artigos 45 e 160 da Lei 2.405/1983, que instituiu o Código Tributário Municipal. ” 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, no uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O artigo 45 e o inciso I do artigo 160, da Lei 2.405, de 30 de novembro de 1983, passam a vigorar acrescidos do inciso IX e da alínea “c”, respectivamente:

“Art. 45...

...

IX – os imóveis interditados pela Defesa Civil, desocupados, mediante a comprovação em Laudo de Vistoria Técnica do órgão competente, pelo período que perdurar a interdição, e os imóveis que, de alguma forma, foram afetados pelos efeitos de catástrofes relacionadas a fenômenos naturais, no exercício fiscal da ocorrência, se o fato se der no primeiro semestre do ano, ou no exercício fiscal subsequente à ocorrência, se o fato se der no segundo semestre do ano, cabendo neste caso ao contribuinte comprovar, pelos meios de que dispuser, o vínculo dos danos ou prejuízos causados.

 ...

Art. 160...

I - ...

...

c) os imóveis interditados pela Defesa Civil, desocupados, mediante comprovação em Laudo de Vistoria Técnica de órgão competente, pelo período que perdurar a interdição, e os imóveis que, de alguma forma, foram afetados pelos efeitos de catástrofes relacionadas a fenômenos naturais, no exercício fiscal da ocorrência, se o fato se der no primeiro semestre do ano, ou no exercício fiscal subsequente à ocorrência, se o fato se der no segundo semestre do ano, cabendo neste caso ao contribuinte comprovar, pelos meios de que dispuser, o vínculo dos danos ou prejuízos causados.

...”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores.






Pretende o Executivo, com a presente Proposição, alterar o   artigo 45 e o inciso I do artigo 160, da Lei 2.405, de 30 de novembro de 1983,  conforme exposição de motivos do Secretário Municipal de Governo.

Atenciosamente,

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.





Como é do conhecimento dos Nobres Vereadores, face a situação anormal que ocorreu no Município de Botucatu, no dia 10/02/2020, caracterizada pelo volume imprevisível de chuvas intensas e seus efeitos no território do Município, foi editado o Decreto Municipal nº. 11.911 de 10 de fevereiro de 2.020 que declarou estado de emergência nas áreas do Município, já homologado sumariamente pelo Governo do Estado de São Paulo (Decreto nº. 64.788/20) e pelo Ministério do Desenvolvimento Regional/Secretaria de Nacional de Proteção e Defesa Civil (Portaria nº. 288/20).

Considerando que tais chuvas causaram muitos danos no Município e consequentemente à população, tendo o mesmo provocado situação de risco habitacional à inúmeras famílias botucatuenses, que tiveram suas casas atingidas, com significativas perdas de moveis, equipamentos domésticos, outros bens e, em alguns casos, danos nos próprios imóveis (parciais ou totais).

Considerando que tais famílias terão de se recompor de tal situação, com certeza com muita dificuldade, entendemos que algumas cobranças de IPTU devam ser relativizadas, por prazo determinado.

                         

Para tal concessão, há necessidade de autorização dessa Casa Legislativa. 

Por final, sob o ponto de vista jurídico, acompanha a proposta o parecer jurídico que concluiu pela constitucionalidade do projeto de lei.

Face a situação emergência, há necessidade de tramitação do presente projeto com a maior brevidade possível. 

Diante do exposto, solicitamos o encaminhamento do presente projeto de lei à Câmara dos Vereadores, bem como, desde já, comunicamos a Vossa Excelência que estaremos a disposição dos Senhores Vereadores para expor as razões desta proposta.

Respeitosamente,

Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo
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